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MUNICÍPIO DE TIMBÓ/CENTRAL DE LICITAÇÕES  

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 28/2014 
 

Tipo de Comparação: por item 
Tipo de Julgamento: menor preço  
 
O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, CNPJ n.º 05.278.562/0001-15, 
localizado na Rua Duque de Caxias, n.º 56, Centro, representada pelo Diretor Presidente, Sr. 
Waldir Girardi, informa que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, com a finalidade 
de selecionar propostas objetivando registro de preços destinado à REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS DESTINADOS AO TRATAMENTO DE ÁGUA, EM 
CONFORMIDADE COM A PORTARIA  Nº 2.914, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011 DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO, conforme quantitativo e condições constantes do Anexo I do edital. 
 
Rege a presente licitação, a Lei n.º 8.666/1993, a Lei n.º 10.520/2002, a Lei Complementar n.º 
123/2006 e demais legislações aplicáveis. 
 
Os envelopes, juntamente com o credenciamento, deverão ser protocolados* e entregues na 
Central de Protocolos da Prefeitura de Timbó/SC até a data e horário limites abaixo descritos: 
Data: 17/12/2014 
Hora: 08h00min (horário de Brasília) 
Local da entrega:  Prefeitura de Timbó/SC  
   Avenida Getúlio Vargas, n.º 700, Centro 
   Timbó/SC – CEP 89.120-000 
   Central de Protocolo – SALA 04 
 
* Para fins de atendimento ao horário limite de entrega dos envelopes, considerar-se-á o horário expresso no protocolo, 
que será fornecido pela Central de Protocolo do Município. 

    
O Início da Sessão Pública e a abertura dos envelopes de propostas ocorrerão: 
Data: 17/12/2014 
Hora: 08h10min (horário de Brasília) 
Local da abertura:  Prefeitura de Timbó/SC 
   Avenida Getúlio Vargas, n.º 700, Centro 
   Timbó/SC – CEP 89.120-000 

   Auditório Municipal 
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Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
As dúvidas pertinentes à presente licitação serão esclarecidas pela Central de Licitações no 
seguinte endereço e contatos: 
 
TELEFONE: (47) 3382.3655 - ramal 2038; 
E-MAIL: licitacoes@timbo.sc.gov.br; 
ENDEREÇO: Avenida Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC, CEP: 89.120-000; 
HORÁRIO DE EXPEDIENTE: segunda a sexta-feira, das 08hs às 12hs, e das 14hs às 17hs. 
HORÁRIO ESPECIAL DE VERÃO: de 03/11/2014 a 22/02/2015 das 7hs às 13hs, sem intervalo, 
conforme Decreto de nº 3624, de 01 de outubro de 2014. 
 
 
1 - DO OBJETO  
 
1.1 - O presente edital tem por objetivo receber proposta destinada ao registro de preços para 
aquisição de produtos químicos destinados ao tratamento de água, em conformidade com a 
Portaria  nº 2.914, de 12 de dezembro de 2011 do Ministério da Saúde, em atendimento às 
necessidades do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, conforme quantitativo e 
condições constantes do Anexo I do edital. 
 
1.2 - As quantidades expressas no Anexo I são estimativas e representam a previsão do Órgão 
Participante pelo prazo de 12 (doze) meses, todavia, o Sistema de Registro de Preço não obriga a 
aquisição da quantidade registrada, as quais serão adquiridas de acordo com a necessidade e 
conveniência do Município/órgão participante mediante a expedição de ordem de compra/nota 
de empenho. 
 
1.3 - Face ao disposto no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, as quantidades de que trata o item 
anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial constante da Ata de Registro de Preços. 
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2 - DO ORÇAMENTO 
 
2.1 - Dotações orçamentárias/convênios extra orçamentários a serem utilizados: 
 

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

25 SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 

1 TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA 

17 SANEAMENTO 

512 SANEAMENTO BASICO URBANO 

100 ÁGUA POTÁVEL PARA TODOS 

2302 MANUTENÇÃO DA ETA 

3390301100 MATERIAL QUIMICO 

20000 Recursos Ordinários - Outros 

 

25 SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 

1 TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA 

17 SANEAMENTO 

512 SANEAMENTO BASICO URBANO 

100 ÁGUA POTÁVEL PARA TODOS 

2302 MANUTENÇÃO DA ETA 

3390301100 MATERIAL QUIMICO 

60000 Recursos Ordinários - Outros 

 
 
3 - DA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
constante neste Edital e seus anexos. 
 
3.2 - Serão admitidos a participar os que estejam legalmente constituídos para os fins do objeto 
pleiteado.  
 
3.3 - É vedada a participação de pessoa jurídica em regime de concordata ou que tenha sido 
declarada inidônea por qualquer órgão da Administração direta ou indireta (independente da 
esfera governamental) ou ainda que esteja com direito de participar de licitação suspenso. 
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3.4 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais 
de uma empresa num mesmo item ou lote, bem como mais de um representante por empresa. 
 
3.5 - Somente poderão se manifestar os representantes das proponentes devidamente 
credenciados.  
 
3.6 - Não será admitida a participação de consórcios. 
 
3.7 - Não será aceita a participação de empresas cujo(s) proprietário(s) ou sócio(s) seja(m) 
servidor(es) público(s), vereadores ou agentes políticos do Município de Timbó/SC.  
 
3.8 - No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) participar da presente 
licitação com tratamento diferenciado das demais empresas é obrigatória a apresentação da 
Certidão expedida pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, 
para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, na 
forma do artigo 8° da Instrução Normativa n.º 103/2007 do Departamento Nacional de Registro 
do Comércio – DNRC, na fase de credenciamento. 
 

3.8.1 - Caso a empresa opte por não se credenciar, poderá entregar este documento 
juntamente com a proposta. 

 
 
4 - DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
 
4.1 - Até 05 (cinco) dias úteis antes da abertura dos envelopes de habilitação, quando se tratar de 
cidadão comum, e de até 02 (dois) dias úteis quando se tratar de licitante, os interessados 
poderão solicitar, por escrito, esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório. 
 
4.2 - Ressalvadas as regras contidas no item 8.1.7, os demais atos decisórios do pregoeiro e 
Autoridade Competente poderão ser objeto de recurso no prazo de 05 (cinco) dias nos termos da 
Lei n.º 8.666/1993. 
 
4.3 - As impugnações e/ou recursos deverão ser protocolados dentro do prazo previsto em lei, 
junto ao setor de protocolos do Município de Timbó/SC (Avenida Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, 
CEP: 89.120-000, Sala 04), no horário de expediente disposto no preâmbulo deste edital, fazendo 
constar, obrigatoriamente, fora do envelope (devidamente lacrado) o “número da licitação”, seu 
conteúdo (“Interposição de Impugnação e/ou Recurso”) e seu encaminhamento aos cuidados da 
Central de Licitações, sob pena da não apreciação e nulidade. 
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4.4 - Serão aceitas impugnações e/ou recursos enviados por fac-símile ou outro meio eletrônico 
de transmissão de dados, estando sua validade condicionada à apresentação do original na forma 
legalmente estabelecida na Lei Federal n.º 9.800/1999. 
 
4.5 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após 
o limite de envio de impugnações. 
 
4.6 - Caberá à Autoridade Competente decidir sobre os recursos intentados no prazo de 05 (cinco) 
após o recebimento do recurso. 
4.7 - Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma das 
seguintes providências: 
 

a) Anulação ou revogação do edital; 
b) Alteração do edital e a manutenção da licitação com a sua republicação e reabertura do 

prazo; 
c) Alteração no edital e manutenção da licitação, dispensada nova publicação e reabertura 

do prazo nos casos em que a alteração não tenha afetado a formulação das propostas. 
 
4.8 - Aos atos do Pregoeiro ou da Autoridade Competente cabem: Recurso, Representação e 
Pedido de Reconsideração, nos termos da legislação. 
 
 
5 - DO CREDENCIAMENTO 

 
5.1 - O credenciamento deverá ser entregue preferencialmente em envelope próprio, 
impreterivelmente até a hora e data limite para entrega dos envelopes, e será analisado pelo 
Pregoeiro antes da abertura dos envelopes. 
 
5.2 - O credenciamento far-se-á por meio das seguintes formas: 
 

I. Caso o representante seja sócio-gerente ou diretor da empresa deverá apresentar Ato 
Constitutivo ou Estatuto ou Contrato Social (conforme subitem 7.3.2.a); 

 
II. Caso o representante não seja sócio-gerente ou diretor, seu credenciamento far-se-á 

mediante: 
 

a) Carta de Credenciamento (conforme Anexo II) assinada pelo Representante Legal 
da Empresa cuja comprovação far-se-á por meio da apresentação do Ato 
Constitutivo ou Contrato Social (conforme subitem 7.3.2.a); 



 

Pregão Presencial - Registro de Preço n.º 28/2014 - SAMAE Página 6 

 

b) Instrumento Público de Procuração, que conceda ao representante poderes legais, 
ou; 

c) Instrumento Particular de Procuração com assinatura reconhecida em cartório, 
que conceda ao representante poderes legais, sendo que: 

 
1. Se for concedido por sócio-gerente ou diretor, esta condição deverá 

ser comprovada; 
2. Se for assinada por outra pessoa que não seja sócio-gerente ou 

diretor, deverá ter poderes para assinar o referido documento, 
sendo que a comprovação far-se-á por meio de documentos que 
demonstrem tal condição. 

 
5.3 - Os contratos sociais emitidos através do site da Junta Comercial ficam dispensados de 
autenticação e serão aceitos somente se emitidos com data inferior a 60 (sessenta) dias. 
 
5.4 - Cada credenciado poderá representar empresas distintas, desde que não participem do 
mesmo item, ou seja, não sejam concorrentes, sob pena de desclassificação no referido item. 

 
5.4.1 - O representante, munido de documento de identificação com foto, deverá 
apresentar um credenciamento para cada empresa que irá participar do certame. Não 
será aceito um único credenciamento contemplando duas ou mais empresas.  

 
5.5 - Deverá ser apresentada fotocópia autenticada de documento de identificação com foto do 
representante juntamente com demais documentos do credenciamento. 
 
5.6 - Tanto na Credencial quanto no Instrumento de Procuração (Público ou Particular) deverá 
constar expressamente os poderes para formular lances, negociar preços e praticar todos os atos 
inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias, sob 
pena de não aceitação. 
 
5.7 - A licitante deverá apresentar declaração dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação do presente edital (modelo do Anexo III), assinada por representante 
legal da empresa, podendo ser feita também oralmente quando houver representante 
devidamente credenciado. 
 

5.7.1 - Caso a licitante opte por não realizar credenciamento, deverá apresentar a 
declaração constante do Anexo III no envelope de Proposta. 
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5.8 - No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) participar da presente 
licitação com tratamento diferenciado das demais empresas é obrigatória a apresentação da 
Certidão expedida pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, 
para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, na 
forma do artigo 8° da Instrução Normativa n.º 103/2007 do Departamento Nacional de Registro 
do Comércio – DNRC, na fase de credenciamento. 
 

5.8.1 - Caso a empresa opte por não se credenciar poderá entregar este documento 
juntamente com as propostas. 

 
5.9 - Não será desclassificada a proposta em função do não credenciamento do proponente, 
porém, o mesmo ficará impedido de participar da etapa de lances ou manifestar intenção de 
recurso. 
 
5.10 - Os documentos necessários deverão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação 
pelo Pregoeiro ou por servidor municipal da Central de Licitações. 
 
5.11 - Quanto às autenticações: 
 

5.11.1 - Tendo em vista transtornos ocorridos com o tempo necessário a conferência de 
documentos e horário de protocolo de envelopes, fica expressamente estabelecido que: 
 

a) As licitantes que optarem por autenticar documentos para a Licitação com 
servidor municipal da Central de Licitações deverão fazê-lo até o último dia útil 
anterior à data de entrega dos envelopes, durante o horário de expediente. 
Após esta data e horário não serão promovidas quaisquer autenticações, exceto 
documento de identificação com foto. 

 
b) Para a autenticação na Central de Licitações as licitantes deverão apresentar os 

documentos originais e as fotocópias dos mesmos, as quais deverão ser feitas 
previamente por conta do licitante. A Central de Licitações não fornecerá 
fotocópias. 

 
c) Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma 

original ou cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à 
verificação de sua autenticidade por meio de consulta realizada pela autoridade 
do certame. 
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6 - DO ENVELOPE DA PROPOSTA 
 
6.1 - A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado, contendo em sua parte externa as 
seguintes informações: 
 

Envelope n.º 01 - PROPOSTA 
Central de Licitações - Prefeitura de Timbó/SC 
Pregão Presencial n.º 28/2014 (SAMAE) 
Razão Social:  
CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 
 

6.2 - A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de 
uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 
 
6.3 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
 

a) Nome do proponente, endereço completo, telefone, e-mail, CNPJ e inscrição estadual; 
b) Número do Pregão Presencial; 
c) Descrição do objeto da licitação em conformidade com o Anexo I, com indicação da marca 

do produto cotado; 
d) Número do Banco, Agência e Conta Corrente para depósito dos pagamentos em nome da 

proponente; 
e) Preço unitário em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais, apurado à data 

de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária. No preço proposto deverão estar incluídos além do lucro, todas as despesas, 
tributos, tarifas, encargos sociais e demais custos, diretos ou indiretos, relacionadas ao 
objeto, inclusive frete; 

f) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias; 
g) Declaração do licitante de que, desde já, fica obrigado a cumprir o prazo de entrega 

rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalidades aplicadas por esta Administração; 
h) As informações para formalizar o contrato, em especial a qualificação completa do 

representante da empresa que assina o contrato contendo, no mínimo, o seguinte: nome 
completo, estado civil, CPF, RG e endereço residencial. 
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6.3.1 - A menção da marca do produto se justifica para fins de vinculação da licitante 
à entrega do material efetivamente cotado e que guarde correlação direta às 
condições mínimas estabelecidas no edital em seus anexos. 

 
6.4 - A proposta deve estar totalmente de acordo com as especificações requeridas, sendo 
desconsiderada a solicitação para desclassificação de todo e qualquer item durante a etapa de 
lances. 
 
6.5 - Havendo divergência na redação da proposta entre o valor unitário e o valor total, será 
considerado o valor unitário para fins de proposta de preços bem como, no caso de discordância 
entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá este último. 
 
6.6 - A apresentação da proposta será considerada como evidência e atestado de que a licitante 
examinou criteriosamente este edital e todos os seus documentos e anexos, aceitando 
integralmente os seus termos, e que o objeto cotado apresenta todas as características e 
especificações mínimas exigidas neste edital. 
 
6.7 - A licitante vencedora deverá manter atualizados, telefone, fac-símile e endereço, devendo 
comunicar ao Setor de Compras, qualquer alteração de dados. 
 
6.8 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile ou qualquer outro meio eletrônico de 
transmissão de dados e/ou apresentados em papel térmico do tipo usado em aparelhos de fac-
símile.  
 
6.9 - A inobservância das determinações acima implicará na desclassificação da proponente.  
 
6.10 - Será desclassificada a proposta que: 
 

a) Deixar de atender alguma exigência deste edital; 
b) Oferecer vantagem não prevista neste edital ou ainda preço e/ou vantagem baseada em 

propostas das demais licitantes; 
c) Apresentar documentos em envelopes trocados. 

 
 
7 - ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 
 
7.1 - Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em envelope fechado, contendo 
em sua parte externa as seguintes informações: 
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Envelope n.º 02 - HABILITAÇÃO 
Central de Licitações - Prefeitura de Timbó/SC 
Pregão Presencial n.º 28/2014 (SAMAE) 
Razão Social:  
CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 

 
7.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original 
para autenticação pelo Pregoeiro ou servidor municipal da Central de Licitações, conforme item 
5.11.1 do edital. 
 
7.3 - O envelope deverá conter os seguintes documentos: 

  
7.3.1 - Quanto à regularidade fiscal: 

 
a) Certidão Negativa de Débitos – CND (emitida pela Previdência Social); 
b) Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 

(FGTS) (emitida pela Caixa Econômica Federal); 
c) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio da licitante; 
d) Certidão Negativa de Débitos Federais; 
e) Certidão negativa de Débitos Estaduais; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
g) Certidão Negativa de Débitos do Município de Timbó/SC conforme art. 193 do 

Código Tributário Nacional e art. 50 da Lei Complementar Municipal 142/98.* 
g.1) Para obter a Certidão Negativa de Débitos do Município de Timbó/SC a 

empresa interessada poderá solicitar da seguinte forma: 
 E-mail: negativas@timbo.sc.gov.br; 
 Telefone: (47)3382.3655 - ramal 2032 – Setor de Tributos; 
 Através do ícone Portal do Cidadão no site do Município: 

www.timbo.sc.gov.br (para usuários já cadastrados no Município).  
*  A Certidão Negativa de Débitos do Município de Timbó/SC deve ser solicitada com antecedência 

de 24 (vinte e quatro) horas sob pena de não ser entregue em tempo para a licitação. 
 
7.3.2 - Quanto à regularidade jurídica: 

 
a) Ato Constitutivo vigente (Dispensado se apresentado no credenciamento). 

Obs: Os contratos sociais emitidos através do site da Junta Comercial ficam 

mailto:negativas@timbo.sc.gov.br
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dispensados de autenticação e serão aceitos somente se emitidos com data 
inferior a 60 (sessenta) dias. 

 
7.3.3 - Das declarações obrigatórias:  

 
7.3.3.1 - Deverá conter no envelope de habilitação declaração subscrita pela 
empresa licitante onde ateste, conforme modelo constante do Anexo IV deste 
edital, no mínimo:  

 
a) Para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666/1993, acrescido 

pela Lei n.º 9.584/1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz ( ). 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima; 

b) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, independentemente de sua natureza e esfera governamental; 

c) Que o ato constitutivo é vigente; 
d) Que não é impedido de transacionar com a Administração Pública, 

independentemente de sua natureza e esfera governamental; 
e) Que conhece e aceita todas as condições do edital e anexos. 

 
7.3.4 - Qualificação Técnica: 
 

7.3.4.1 - Para todos os itens a(s) licitante(s) deverão apresentar Certificado de 
Qualidade ISO 9001 para certificação da qualidade do produto. 
 
7.3.4.2 - Para item 04 - BASE SECA DE ORTOPOLIFOSFATO EM SOLUÇÃO AQUOSA: 

 
a) Comprovação de que a licitante fornece ou forneceu, sem restrição, 
material de natureza semelhante ao objeto do presente edital, através de 
apresentação de 01 (um) Laudo de Qualidade do Produto compatível com o 
item cotado pela licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devidamente assinado por responsável, com nome legível; 
 
b) A licitante deverá apresentar os seguintes documentos ou ensaios 
laboratoriais, contendo marca e fabricante do produto, sob pena de 
desclassificação: 
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1. Parecer Técnico ou Laudo de Análise de Toxidade, emitidos por órgão de 
grande notoriedade e de reconhecida capacidade tecnológica baseado nos 
testes de DL 50 oral, DL 50 dermal e mutagenicidade (Micronúcleo e Ames), 
que comprovem que o produto não é tóxico à dosagem de 10 ppm; 

2. Teste de Toxidade Oral Subcrônica de 90 (noventa) dias; 
3. Laudo de caracterização estrutural de ortopolifosfato de sódio por 

Ressonância Magnética Nuclear de Fósforo e Espectroscopia de 
Infravermelho, devendo apresentar cadeia polimérica com parâmetro igual 
ou maior que 12 grupos de fosfatos, para a caracterização de produto à base 
de ortopolifosfatos; 

4. Laudo de contaminantes inorgânicos conforme NBR 15.007-3 – Anexo L: 
 

Contaminantes Metálicos 
Concentração Máxima no 
Produto mg/l 

Antimônio 0,0006 

Alumínio 0,006 

Arsênio 0,005 

Bário 0,2 

Berilio 0,0004 

Cádmio 0,0005 

Chumbo 0,0015 

Cobre 0,13 

Cromo (total) 0,01 

Mercúrio (inorgânico) 0,0002 

Selênio 0,005 

Tálio 0,002 

Fluoreto 0,05 

Contaminantes Não Metálicos 
Concentração Máxima No 
Produto mg/l 

Sulfatos 25 

Cloretos 25 

Bicarbonatos 25 

 
 
7.4 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da 
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos 
que são válidos para matriz e todas as filiais. 
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7.5 - Para certidões emitidas que não informem, de forma explícita, o prazo de validade, será 
considerado máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de emissão, devendo estar 
válidas na data da abertura dos envelopes. 
 
7.6 - A ausência ou ilegibilidade de qualquer dos documentos ou declarações obrigatórias 
elencadas acima acarretará a imediata inabilitação da empresa para participar do certame. 

 
 
8 - DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
 
8.1 - O Pregoeiro fará a abertura da sessão pública do pregão presencial, procedendo aos 
seguintes atos, em sequência: 

 
8.1.1 - Análise e aceitação dos credenciamentos. 

 
8.1.2 - Análise preliminar de aceitabilidade das propostas. 

 
8.1.2.1 - Abertas as propostas, o Pregoeiro fará a análise quanto à compatibilidade 
do objeto ofertado em relação ao especificado no edital e quanto ao preço 
inexequível, baixando diligências caso sejam necessárias, e procederá à 
classificação das propostas para a etapa de lances. 

 
8.1.3 - Classificação das propostas para a etapa de lances. 

 
8.1.3.1 - O Pregoeiro classificará as propostas para a etapa de lances obedecendo 
aos seguintes critérios: 

 
 Primeiro critério: serão classificadas a menor proposta e todas as demais que 

não sejam superiores a 10% da menor proposta; 
 Segundo critério: não havendo pelo menos três propostas classificadas no 

critério anterior, serão ainda classificadas as menores propostas, até o limite de 
três, para a etapa de lances. 

 
8.1.4 - Tendo sido credenciado e a proposta classificada, poderão os autores manifestar 
lances orais. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas de maior 
preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no 
caso de empate de preços. 
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8.1.4.1 - Os lances deverão ser formulados por preço unitário, em moeda corrente 
nacional, com duas casas decimais, em valores distintos e decrescentes, a partir da 
menor proposta. 
 
8.1.4.2 - Poderá o Pregoeiro estabelecer redução mínima em cada lance, bem como 
estabelecer tempo máximo para o proponente ofertar seu lance. 
 
8.1.4.3 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 
participantes desse item declinarem da formulação de lances. 

 
8.1.5 - Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se 
para as selecionadas o último preço ofertado. 

 
8.1.5.1 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com 
vistas à obtenção de proposta mais vantajosa ao interesse público. 

 
8.1.5.2 - Após a negociação, exitosa ou não, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade 
da proposta, decidindo motivadamente a respeito. 

 
8.1.5.3 - A etapa de lances poderá ser adiada para nova data quando houver 
necessidade de análise mais apurada de documentos em face da complexidade dos 
mesmos e do número de participantes. 

  
8.1.5.3 - Não serão motivo de desclassificação simples omissões que sejam 
irrelevantes para atendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a 
Administração e nem firam os direitos dos demais licitantes. 

 
8.1.6 - Habilitação 

 
8.1.6.1 - O Pregoeiro fará a abertura do envelope dos documentos de habilitação da 
licitante que tenha ofertado o menor lance para o item. 
 
8.1.6.2 - Os documentos serão rubricados pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e 
serão anexados ao processo de licitação. 
 
8.1.6.3 - Havendo irregularidades na documentação que não permitam a 
habilitação, o proponente será inabilitado, e assim sucessivamente em caso de 
inabilitação dos proponentes. 
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8.1.7 - Recurso 
 

8.1.7.1 - Habilitado o proponente, o Pregoeiro solicitará aos demais credenciados se 
desejam manifestar interesse em interpor recurso. 
 
8.1.7.2 - Havendo interesse, o proponente deverá manifestar motivadamente sua 
intenção de interpor recurso, explicitando sucintamente suas razões, cabendo ao 
Pregoeiro deliberar sobre o aceite de recurso. 
 

8.1.7.2.1 - A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, 
objetivamente, os fatos e o direito que a proponente pretende que sejam 
revistos pelo Pregoeiro. 

 
8.1.7.2.2 - Os recursos deverão ter fundamentação que os sustente, não 
sendo dado provimento a recursos que apenas apresentem dados subjetivos. 

 
8.1.7.3 - A falta de manifestação, imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
8.1.7.4 - Não serão acolhidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo licitante. 
 
8.1.7.5 - O proponente que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido 
aceito pelo Pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias para a apresentação do 
mesmo, o qual deverá ser protocolado junto ao Setor de Protocolos do Município 
de Timbó/SC (Avenida Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, CEP: 89.120-000, Sala 04), 
fazendo constar obrigatoriamente fora do envelope (devidamente lacrado) o 
“número da licitação”, seu conteúdo (“Interposição de Impugnação e/ou Recurso”) 
e seu encaminhamento aos cuidados da Autoridade Competente. Os demais 
proponentes ficam desde logo intimados para apresentar as contrarrazões no prazo 
de 03 (três) dias a contar do término do prazo do recorrente. A Autoridade 
competente manifestará sua decisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis. 
 
8.1.7.6 - Depois de encerrado o prazo para manifestação de recurso, o Pregoeiro 
declarará encerrada a sessão pública do pregão presencial. 

 
8.1.7.7 - Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
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8.1.7.8 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

 
 
9 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
9.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 
quanto à interposição de recurso, o pregoeiro opinará sobre a adjudicação do objeto licitado. 
 
9.2 - No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente, após decisão do 
recurso, opinar pela adjudicação do objeto licitado. 
 
9.3 - A autoridade Competente homologará o resultado da licitação, convocando o vencedor a 
assinar o Contrato, ou a retirar a Ordem de Compra. 
 
9.4 - O Município de Timbó/SC poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar 
injustificadamente a assinar o Contrato ou retirar a Ordem de Compra, retomar a Sessão Pública e 
convidar os demais proponentes classificados na ordem determinada após a etapa de lances, 
dando continuidade aos procedimentos da sessão pública, adjudicação e homologação. 
 
9.5 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 
e/ou inidoneidade e demais exigências previstas para habilitação, em razão de fatos 
supervenientes conhecidos após o julgamento. 
 
 
10 - PRAZOS, ENTREGA E PAGAMENTO 

 
10.1 - O prazo de vigência do Registro de Preço é de 12 (doze) meses contados a partir da 
publicação do extrato da ata de registro em órgão oficial do Município. 
 
10.2 - A entrega dos produtos deverá ser realizada mediante apresentação da Ordem de Compra 
emitida pelo setor responsável, sendo que o prazo máximo não poderá ultrapassar 05 (cinco) dias 
consecutivos a partir do recebimento do documento. 
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10.2.1 - Condições de entrega: 
 

Item Observações 

01 - Cargas de 9.000 litros com certificado de análise por lote na entrega do produto; 
- Entregar no máximo 10.000 kg, quando solicitado. 

02 - Fornecer certificado de análise na entrega do produto (por lote);  
- Os locais de entrega serão Aterro Sanitário e ETA. 
- Entregar no máximo 5000 litros, quando solicitado pela ETA e 10.000 litros no Aterro 
Sanitário, quando solicitado. 

03 - Entregar certificado de análise do produto por lote; 
- Entregar no máximo 500 Kg quando solicitado. 

05 e 06 - Os produtos deverão ser entregues em embalagem do tipo “bombona”. 

07 - Entregar certificado de análise do produto por lote; 
- Entregar no máximo 10.000 Kg, quando solicitado; 
- O produto deverá ser entregue em embalagem do tipo “contêiner”. 

 
10.3 - LOCAL DE ENTREGA: conforme indicação constante de cada Ordem de Compra. 
 

10.3.1 - Fica aqui estabelecido que os produtos serão recebidos: 
 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 
com a especificação; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e a 
consequente aceitação. 
 

10.3.2 - A licitante vencedora ficará obrigada a substituir o produto recusado pelo SAMAE, 
sendo que o recebimento não caracteriza a aceitação do mesmo. 
 
10.3.3 - Os produtos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, 
sem qualquer ônus para o SAMAE. 
 
10.3.4 - Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará 
sujeita às sanções previstas neste Edital, Ata e na Lei. 

 
10.3.5 - O recebimento dos produtos, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar 
quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos. 
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10.3.6 - Além das entregas no local designado pelo SAMAE deverá a licitante vencedora 
também descarregar e armazenar os produtos no local indicado por servidor, 
comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 
 
10.3.7 - Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido neste edital obriga a licitante 
vencedora a substituir o produto imediatamente após a notificação/comunicação, 
arcando única e exclusivamente com todos os custos e ônus (independentemente de sua 
natureza sem prejuízo da aplicação das medidas legais/editalícias/contratuais aplicáveis à 
espécie. 

 
10.4 - PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados pelo SAMAE no prazo de até 15 (quinze) dias 
após a entrega da mercadoria. Os valores apurados serão pagos após aprovação e empenho 
mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal com aceite no verso.  
 

10.4.1 - Não serão realizados pagamentos em contas bancárias que não estiverem em 
nome da proponente vencedora. 
 
10.4.2 - Considerando que a vigência da ata de registro de preços não ultrapassará 12 
(doze) meses, não será concedido reajuste de preços. 
 
10.4.3 - O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dados 
informados na Proposta Comercial. 

 
 
11 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
11.1 - Adjudicada a licitação será formalizada a Ata de Registro de Preço de cada item, com o 
fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer 
pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação ou a critério da Administração, registrar o 
preço cotado pelas demais licitantes, de conformidade com a Lei Municipal.  
 
11.2 - A Central de Licitações convocará formalmente os fornecedores com antecedência mínima de 
até 03 (três) dias úteis, informando o local, data e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro 
de Preço. 
 

11.2.1 - A subscrição da Ata de Registro poderá ser prorrogada uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado por Órgão usuário do Registro de Preços, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria de da Fazenda e Administração. 
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11.3 - No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se 
recusar a assinar a Ata de Registro de Preço, o SAMAE registrará os demais licitantes na ordem de 
classificação, mantido o preço do primeiro classificado, ou a critério da Secretaria, registrar o preço 
cotado pelos demais licitantes, sem prejuízo da aplicação das cominações 
editalícias/contratuais/legais.    
 
11.4 - No caso da impossibilidade de fornecimento pelo primeiro classificado, a municipalidade 
poderá chamar o segundo classificado pelo preço do primeiro, para o fornecimento do item, e assim 
sucessivamente. 
 
 
12 - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1 - Poderão utilizar-se das Atas de Registro de Preços decorrentes deste certame a entidade e 
usuário relacionado neste Edital e demais órgão/entidades da administração direita e indireta, 
respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993 e 
alterações, das compras pelo Sistema de Registro de Preços. 
 

12.1.1 - Durante sua vigência a Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta do órgão gerenciador, SAMAE desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 

 
12.2 - Havendo saldo de quantitativo a adquirir, inclusive em função do direito de acréscimo de até 
25% (vinte e cinco por cento) de que trata o parágrafo 1º, artigo 65, da Lei n.º 8.666/1993 e 
alterações, não exercido pelo órgão ou entidade usuário do registro, poderá este autorizar a 
Secretaria Municipal da Fazenda e Administração a proceder ao devido apostilamento na respectiva 
Ata de Registro de Preço e acatar os eventuais pedidos de outros órgãos ou entidades não 
relacionadas neste Edital. 
 
12.3 - É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preço a preferência de 
fornecimento/execução, quando, na hipótese de que trata o item anterior, do processo específico 
para compra resultar preço igual ou superior ao registrado. 
 
 
13 - DAS CONDIÇÕES 
 
13.1 - A Central de Licitações será o órgão responsável pelos atos de controle e administração das 
Atas de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos 
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usuários, o fornecedor registrado, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
adquiridos. 
 
13.2 - A solicitação da emissão da Ordem de Serviço/Nota de Empenho é de inteira responsabilidade 
e iniciativa do órgão usuário do registro, cabendo ao mesmo todos os atos de administração junto 
aos fornecedores e que serão formalizados por intermédio de empenho e contrato de fornecimento 
nas hipóteses que se fizerem necessárias. 
 
13.3 - A convocação dos fornecedores pelos órgãos usuários será sempre formalizada pelo 
responsável da Secretaria requisitante e conterá o local em que deverão comparecer para retirar a 
respectiva Ordem de Serviço/Nota de Empenho, além da menção da Ata de Registro de Preço a que 
se refere. 
 
13.4 - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar a 
Ordem de Serviço/Nota de Empenho no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas 
na Ata de Registro de Preço, estará sujeito às sanções previstas neste Edital, contrato, demais anexos 
e na lei. 
 

13.4.1 - Quando comprovada uma dessas hipóteses o órgão usuário deverá comunicar a 
ocorrência ao SAMAE e solicitar indicação do próximo fornecedor a ser destinada a Ordem 
de Serviço/Nota de Empenho, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para 
aplicação de penalidades. 

 
 
14 - DAS PENALIDADES 
 
14.1 - A recusa injustificada quanto à execução, pelas empresas com propostas classificadas na 
licitação e indicadas para registro dos respectivos preços, das condições/obrigações impostas por 
força deste certame, ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 e demais da 
Lei n.º 8.666/1993 e alterações, ao critério da Administração. 
 
14.2 - A recusa injustificada das detentoras desta Ata em retirar a Ordem de Compra no prazo de 
02 (dois) dias úteis contados a partir da convocação implicará na aplicação da multa de 10% (dez 
por cento) do valor da mesma. 
 
14.3 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela Ordem de Compra, a 
Administração poderá aplicar à detentora da ata as seguintes penalidades, sem prejuízo das 
demais sanções legalmente estabelecidas: 

 



 

Pregão Presencial - Registro de Preço n.º 28/2014 - SAMAE Página 21 

 

I - ADVERTÊNCIA: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para 
as quais tenha corrigido; 
 
II - MULTA MORATÓRIA: no valor percentual diário de 0,5% (meio por cento), calculada 
sobre o valor da obrigação inadimplida ou não sendo possível determinar este valor, 
sobre 1/12 do VALOR TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO, pelo atraso injustificado na 
execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo o respectivo valor ser 
abatido no pagamento a que fizer jus a CONTRATADA, ou ainda, quando for o caso, 
cobrado judicialmente; 
 
III - MULTA COMPENSATÓRIA: pela inexecução total ou parcial do contrato, no percentual 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do(s) objeto (s) registrado(s), podendo ser 
abatida do pagamento a que fizer jus a CONTRATADA, ou ainda, quando for o caso, 
cobrado judicialmente; 
 
IV - SUSPENSÃO: temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
V - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: para licitar ou contratar com a administração pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 
14.4 - Poderão ser aplicadas as demais penalidades previstas na Lei n.º 8.666/1993, sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil. 
 
14.5 - As sanções previstas neste Edital, a critério da Administração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 
 
14.6 - A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora da 
hipótese de rescisão contratual, a critério da Administração, consoante o artigo 77 da Lei n.º 
8.666/1993. 
 
14.7 - As importâncias relativas às multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados 
à detentora da ata (situação que a licitante vencedora tem plena ciência e aceita para todos os 
fins), podendo, entretanto, conforme o caso, se processar a cobrança judicialmente. 
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14.8 - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas 
administrativas e/ou penais e/ou civis, previstas na Lei n.º 8.666/1993 e demais atinentes à 
espécie. 
 

 
15 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES DE QUANTITATIVOS 
 
15.1 - A Secretaria requisitante poderá adquirir quantitativos superiores àqueles registrados para o 
item, limitado a no máximo 25% (vinte e cinco por cento) do total estimado. 
 
15.2 - Na hipótese prevista no item anterior a aquisição se dará pela ordem de registro e na razão dos 
respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 
 
15.3 - A supressão de quantitativos registrados na Ata ainda não contemplados por pedidos de 
compra poderá ser total ou parcial, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei 
n.º 8.666/1993 e alterações. 
 
 
16 - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
 
16.1 - Durante a vigência da Ata os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações ou de redução dos preços praticados no 
mercado.  
 

16.1.1 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
artigo 65 da Lei n.º 8.666/1993 e alterações, a Administração, se julgar conveniente, poderá 
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.  

 
16.2 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, 
e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores registrados serão 
convocados pela Central de Licitações para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 
 
 
 
17 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
17.1 - O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
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17.1.1 - A pedido, quando: 

 
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior; 
b) O seu preço registrado se tornar comprovadamente inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
  

17.1.2 - Por iniciativa da Administração, quando: 
 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

b) Perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no 
processo licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado. 
 

17.1.3 - Por iniciativa do órgão ou entidade usuário, quando: 
 

a) O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
b) Não comparecer ou se recusar a retirar no prazo estabelecido as Ordens de 

Serviço/Notas de Empenho decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos de serviços/obras dela 
decorrentes. 

 
17.1.4 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo a Administração fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará aos demais fornecedores a 
nova ordem de registro. 

 
 
18 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
18.1 - As Atas de Registro de Preço decorrentes desta licitação serão canceladas: 
 

 
18.1.1 - Automaticamente: 
 

a) Por decurso de prazo de vigência; 
b) Quando não restarem fornecedores registrados; ou 
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18.1.2 - Pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 

 
 
19 - DA RESCISÃO 
 
19.1 - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar a sua rescisão.  
  
19.2 - Aplica-se ao contrato no que couberem as disposições dos artigos 77 a 80, da Lei n.º 
8.666/1993. 
  
19.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 
 
 
20 - DAS OBRIGAÇÕES 
 
20.1 - DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) VENCEDORA(S). 
 

20.1.1 - Cumprir com todas as obrigações constantes do edital, termo de referência, ata 
de registro e demais anexos, em especial no que se refere à forma de fornecimento dos 
objetos, nos moldes disciplinados no item 10 do presente edital;  
 
20.1.2 - As demais obrigações estão dispostas na Cláusula VI da minuta da Ata de Registro de 
Preços (Anexo VI) que faz parte integrante do presente Edital. 

 
20.2 - OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

20.2.1 - Além das dispostas no presente edital e seus anexos, as obrigações estão dispostas 
na Cláusula VII da minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo VI) que faz parte integrante do 
presente Edital. 

 
 
21 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1 - Em caso de REVOGAÇÃO ou ANULAÇÃO deste Pregão Presencial - Registro de Preço serão 
observadas as disposições da Lei n.º 8.666/1993 e alterações.  
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21.2 - Os envelopes de habilitação não abertos estarão disponíveis na Central de Licitações para 
retirada por seus respectivos proponentes, no prazo de 30 (trinta) dias decorrentes da licitação. 
Caso não sejam retirados no prazo anterior, serão inutilizados e descartados. 
 
21.3 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação ou 
proposta relativa ao presente Pregão Presencial - Registro de Preço. 
 
21.4 - A presente licitação poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrentes 
de fato superveniente ou anulada, no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante manifestação escrita e fundamentada. 
 
21.5 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
21.6 - No interesse do Município de Timbó/SC, sem que caiba à participante qualquer recurso ou 
indenização, poderá ainda a licitação ter: 
 

 Adiada sua abertura; 
 Alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 

 
21.7 - As fases internas da licitação, assim sendo as atas, convocações e demais atos relativos ao 
processo licitatório serão divulgados através do veículo oficial de imprensa da Prefeitura de 
Timbó/SC, o Diário Eletrônico dos Municípios, no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, quando 
necessário, ficando desde a data da publicação convocados os licitantes a apresentarem recurso 
ou demais manifestações cabíveis. O Município também poderá comunicar os licitantes 
diretamente e/ou através de AR e e-mail, acerca dos procedimentos vinculados ao presente 
certame, sendo que os prazos computar-se-ão a partir do seu recebimento, situação que os 
licitantes têm plena ciência e aceitam para todos os fins. 
 
21.8 - O presente edital e seus anexos são complementares entre si de forma que qualquer 
condição, especificação, obrigação e outros constantes em um e omitido em outro será 
considerado válido e existente para todos os fins. 

 
21.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes 
o foro da Comarca de Timbó/SC, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
 
 
 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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21.10 - Faz parte integrante do Edital: 
 

a) ANEXO I - Termo de Referência;  
b) ANEXO II - Modelo Credenciamento;  
c) ANEXO III - Modelo de Declaração de Habilitação;  
d) ANEXO IV - Modelo de Declarações Obrigatórias;  
e) ANEXO V - Modelo Proposta de Preços;  
f) ANEXO VI - Modelo da Ata de Registro de Preços. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ (SC), 03 de dezembro de 2014 
 
 
 

JEAN M. R. VARGAS WALDIR GIRARDI 
Pregoeiro Oficial Diretor Presidente SAMAE 
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ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DO OBJETO - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

Tabela 1. Especificações e Quantidades do Objeto 

Item Qtd Und Descrição Valor 
Unitário de 
Referência 
(R$) 

Observações 

01 200.000,00    Kg SULFATO DE ALUMÍNIO 
LÍQUIDO ISENTO DE 
FERRO 50% Al2(SO4)3   CAS 
nº 10. 043-01-3 
(Trissulfato de Alumínio) 
com as seguintes 
características: 
Concentração – 50 +/- 2%; 
Densidade – 1,250 – 1,340 
g/ mL; Óxido de Alumínio 
– mínimo: 6%; Óxido de 
ferro – máximo: 0,03%; 
Acidez Livre – 2%; 
Basicidade 
(ALCALINIDADE) – 2% 

1,17 - Utilizado para 
coagulação/floculação da 
água bruta; 
- Cargas de 9.000 litros com 
certificado de análise por 
lote na entrega do 
produto; 
- Entregar no máximo 
10.000 kg, quando 
solicitado. 

02 170.000,00    lt HIPOCLORITO DE SÓDIO 
NaCLO CAS Nº 7681-52-9 
(Água Sanitária) com as 
seguintes características: 
Teor de Cloro Ativo – 
mínimo: 10,00% (Peso); 
Alcalinidade Residual – 
mínimo: 1,5g/L NaOH; 
Densidade – mínimo: 1,16 
g/mL; Aspecto – Líquido 
límpido de Coloração 
amarela. 

2,25 - Utilizado para desinfecção 
da água bruta e tratada; 
- Fornecer certificado de 
análise na entrega do 
produto (por lote);  
- Os locais de entrega serão 
Aterro Sanitário e ETA. 
- Entregar no máximo 5000 
litros, quando solicitado 
pela ETA e 10.000 litros no 
Aterro Sanitário, quando 
solicitado. 

03 12.000,00    Kg FLUOSSILICATO DE SÓDIO 
Na2SiF6 com as Seguintes 

2,82 - Utilizado para fluoretação 
da água tratada; 
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características: Pó 
cristalino, branco a 
levemente Amarelado. 
Teor: 98,0 – 100,5%; Flúor 
59,40 – 60,62%; Perda por 
secagem 0,5% máx.; 
Insolúveis: 0,5% máx.; 
Densidade aparente: 
1,400-1,600g/mL; Metais 
pesados como Pb: 500ppm 
Máx.; Granulometria: * 
malha 40 passa 98-100%; 
* malha 325 passa 25% 
máx.  

- Entregar certificado de 
análise do produto por 
lote; 
- Entregar no máximo 500 
Kg quando solicitado. 

04 12.000,00    Kg 
BASE SECA DE 
ORTOPOLIFOSFATO EM 
SOLUÇÃO AQUOSA 

21,98 - Utilizado para retirar 
incrustrações da rede de 
água tratada causada por 
ferro e manganês. 

05 20.000,00    Kg CLORETO FÉRRICO: 
AGENTE FLOCULADOR NO 
TRATAMENTO DE ÁGUA 
POTÁVEL, COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 
ASPECTO: LÍQUIDO 
LÍMPIDO; COR: MARROM 
ESCURO AVERMELHADO; 
SOLUBILIDADE: 
TOTALMENTE SOLÚVEL 
EM ÁGUA 
ACIDEZ LIVRE C/ HCL: MAX 
. 1,0%; DENSIDADE: MIN. 
1,38 A 1,42 G/CM3; 

CONCENTRAÇÃO (FECL3): 
MIN.38%; FERRO TOTAL: 
MIN. 13%; FERRO II: MAX. 
0,3%; FERRO II/FT: MAX. 
2,5% 
FE2O3: MIN. 19%; TEOR DE 

1,23  
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INSOLÚVEIS: MAX. 0,1%. 

06 30.000,00    Kg SULFATO DE ALUMÍNIO 
FERROSO EM SOLUÇÃO: 
COAGULANTE LÍQUIDO A 
BASE DE SULFATO DE 
ALUMÍNIO, UTILIZADO EM 
TRATAMENTO DE ÁGUA 
PARA FINS POTÁVEIS, 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 
ASPECTO: LÍQUIDO 
LÍMPIDO; COR: 
ACASTANHADA; ALUMINA 
SOLÚVEL COMO AL2O3: 
ENTRE 6,5 A 8,5%; FERRO 
SOLÚVEL COMO FE2O3: 

MÁX. 0,20%; ACIDEZ LIVRE 
COMO H2SO4: MÁX. 2,0%; 
INSOLÚVEIS EM ÁGUA: 
MÁX. 0,1%; DENSIDADE 
(G/CM3): ENTRE 1,29 E 
1,33 

0,89  

07 80.000,00    Kg HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
LÍQUIDO EM SUSPENSÃO - 
SiO2 + RI – 0,05% 
(máximo); Fe2O3 0,01% 
(máximo); MgO – 
0,02%(máximo); MnO – 
0,02% (máximo); Al2O3 – 
0,02% (máximo); Ca(OH)2 
– (mín, 19%) concentração 
do Material.  

0,86 - Utilizado para correção de 
pH da água bruta e tratada; 
- Entregar certificado de 
análise do produto por 
lote. 
- Entregar no máximo 
10.000 Kg, quando 
solicitado. 

 
TERMO DE REFERÊNCIA PARA O ITEM 4 - BASE SECA DE ORTOPOLIFOSFATO EM SOLUÇÃO 
AQUOSA 
 
I - DO OBJETO 
Aquisição de base seca de ortopolifosfato contido em solução aquosa. 
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II - JUSTIFICATIVA 
Melhorar a estabilidade de cor da água, e desincrustação e incrustação de nas tubulações de 
abastecimento de água tratada localizada no Município.   

 
III - CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 

1. Antes do início dos serviços, a contratada deverá requerer ao SAMAE orientação 

explicativa dos serviços a serem feitos (dias e horários; procedimentos e técnicas), em 

caso de dúvidas futuras no decorrer da atividade, o SAMAE deverá ser sempre 

consultado, antes da realização das atividades em questionamento.  

2. Nenhuma alteração nos serviços poderá ser feita sem consulta prévia e 

consentimento por escrito o SAMAE. 

3. À fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das atividades e serviços, 

sempre que estes estiverem em desacordo com o termo de referência de 

especificações, normas vigentes ou documentos complementares. 

4.  A contratada deverá assumir inteiramente a Responsabilidade Técnica pela execução 

das atividades, sendo que a mesma deverá fornecer os devidos EPI’s (equipamento de 

proteção individual) para os trabalhadores de acordo com a NR-18 e NR-6.  

5. É obrigatória o acompanhamento da atividade pelo responsável técnico, sempre 

sendo informado à contratante o dia e horário da visita. 

6. Todos os detalhes de serviços constantes dos desenhos e não mencionados nas 

especificações, serão interpretados como fazendo parte do serviço. Assim como todos 

os detalhes de serviços mencionados nas especificações e não detalhados nos 

desenhos serão interpretados como fazendo parte da atividade.  

7.  A contratada poderá utilizar as instalações EXISTENTES (elétrica, sanitária, etc.), com 

solicitação prévia à coordenação da instituição. 

8. A CONTRATADA não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços 

previstos no objeto desta licitação, salvo expressa autorização do SAMAE. 

9. A presente Licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o 

SAMAE revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 

fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado para conhecimento 

dos participantes da licitação. 

10.  As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o SAMAE não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
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independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.  A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da Licitação. 

IV - VIGÊNCIA 
 O prazo de vigência do Contrato vigorará no máximo por 12 (doze) meses, abrangendo as 
entregas previstas no Edital; ou pela aquisição na sua totalidade, servindo-se do que ocorrer 
primeiro. 

 
V - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
A empresa contratada deverá entregar os objetos deste Contrato, em até 05 (cinco) dias corridos 
após a solicitação do produto, nos seguintes endereços: ETA: Rua Rio de Janeiro, s/n - Centro - 
Timbó/SC. 
 
VI - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, o saneamento de qualquer 
irregularidade, defeito ou falha constatada no fornecimento dos objetos, sem qualquer 
ônus para o SAMAE; 
b) manter, durante o Contrato, todas as exigências contidas no Edital; 
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação 
(art. 55, XIII da lei 8.666/93); 
d) corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
e) Observado qualquer tipo de não-atendimento das especificações dos produtos exigidos 
no contrato, a CONTRATADA deverá substituí-los sem qualquer ônus para o 
CONTRATANTE. 
f) O licitante vencedor, fornecerá 5 bombas dosadoras, para utilização nos sistemas de 
dosagem do ortopolifosfato em regime de comodato devendo mantê-las funcionando 
durante o período contratado, sendo que ao cumprir o montante contratual 
dimensionado, estas deverão ser convertidas em cessão ao SAMAE de Timbó.  
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VII - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
1.  Comprovação de que a licitante fornece ou forneceu, sem restrição, material de natureza 

semelhante ao objeto do presente Edital, através de apresentação de 01 (um) atestado de 

capacidade técnica compatível com o item cotado pela licitante, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado por responsável, com nome 

legível. 

2. O licitante deverá apresentar os seguintes documentos, ou ensaios laboratoriais abaixo 
relacionados, contendo marca e fabricante do produto sob pena de desclassificação: 
a) Parecer Técnico ou Laudo de Análise de Toxidade, emitidos por órgão de grande 
notoriedade e de reconhecida capacidade tecnológica baseados nos testes de DL 50 oral, 
DL 50 dermal e mutagenicidade (Micronúcleo e Ames), que comprovem que o produto 
não é tóxico a dosagem de 10 ppm; 
b) Teste de Toxidade Oral Subcrônica de (90 dias); 
c) Laudo de caracterização estrutural de ortopolifosfato de sódio por Ressonância 
Magnética Nuclear de Fósforo e Espectroscopia de Infravermelho, devendo apresentar 
cadeia polimérica com parâmetros igual ou maior que 12 grupos de fosfatos, para a 
caracterização de produto a base de ortopolifosfatos; 
d) Laudo emitido por laboratório independente do fabricante atestando que o produto 
não contém contaminantes radioativos; 
e) Laudo de contaminantes inorgânicos conforme NBR 15.007-3 – Anexo L: 
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VIII - DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
 

ITEM  DESCRIÇÃO DO 

ITEM  

UNIDADE  QUANTIDADE 

LICITADA  

VALOR UNITÁRIO 

REFERÊNCIA  

1 Ortopolifosfato 
Quilos de base 
seca  12.000,00 R$ 21,98 

 

 

 
 
IX - SOLUBILIDADE, ESTABILIDADE E COMPLEXAÇÃO: 
 

 Solubilidade: 100% em água. Na concentração de 25% e a temperatura ambiente, o 
material insolúvel não poderá ultrapassar 0,2%. 

 
 Estabilidade: Na concentração de 10% os Fosfatos Reativos devem se situar entre 15 a 

25%, não devem apresentar valores superiores a 20 % do valor inicial, e nem ultrapassar 
25%, medidos após 72 horas. 
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 Complexação: O produto deve apresentar capacidade de complexar compostos Ferrosos 
em no máximo 05 minutos. A amostra deve apresentar-se incolor e não poderá ocorrer a 
formação de depósitos. 

 
 Nota – No preparo da solução de P2O5, se após 30 minutos de agitação constante o 

produto ainda apresentar precipitado, estará desqualificado. 
 

 Capacidade de manter Complexo: Após 01 hora não deve haver presença de depósitos e a 
cor aparente não deve exceder 15,0 PtCO, conforme ensaios previstos pela ABNT 15.007-
3/2003, em conformidade com os Anexos F e G. 

 
 Qualidade: O Produto deve ser cristalino, incolor, sem sólidos em suspensão e não 

apresentar depósitos. 
 

 Produtos que não atendam às características acima serão desqualificados e devolvidos. 
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ANEXO II  
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO* 
 

 

Pelo presente credenciamos o(a) Sr(a). _____________________, CPF nº. 

_______________________ e RG n.º ____________________, para participar do Pregão 

Presencial n.º ___/2014 – _________ (secretaria, fundo, autarquia), podendo praticar todos os 

atos inerentes ao referido procedimento no que diz respeito aos interesses da representada, 

inclusive formular lances, negociar preços, interpor e desistir de recursos em todas as fases 

licitatórias. 

 

 

 

________________________, em ____ de ________________ de 2014. 

 
 
 

_________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
*O modelo de credenciamento, quando for utilizado, deverá estar de acordo com os termos 
constantes do subitem 5.2 deste edital. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 
(Razão Social da licitante)............................................................., por meio de seu Diretor ou 

Responsável Legal, declara, sob as penas da lei e em cumprimento ao disposto no art. 4º, inciso 

VII da Lei n.º 10.520/2002, que tem plena ciência, aceita e cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no edital do Pregão Presencial n.º ___/2014 – _________ (secretaria, fundo, 

autarquia). 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 
 

______________________, em ______ de __________________ de 2014. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
           Ref. (identificação da licitação) 
 
 

_____________________________________, inscrito no CNPJ n°. _________________________, 

por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) 

________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.° 

____________________ e do CPF n.° _____________________, declara:  

a) Para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666/1993, acrescido pela Lei n.º 
9.584/1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 
quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).  
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

 
b) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública de 

qualquer natureza e esfera governamental. 
 

c) Que o ato constitutivo é vigente. 
 

d) Que não é impedido de transacionar com a Administração Pública 
 

e) Que conhece e aceita todas as condições do referido edital. 
 

 
__________________________________________________ 
(local e data) 
 
 
__________________________________________________ 

(nome e número do documento de Identidade do Declarante) 
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ANEXO V 
 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
PREFEITURA DE TIMBÓ/SC 
PROPOSTA DE PREÇOS 
Pregão Presencial n.º ___/2014 – _________ (secretaria, fundo, autarquia) 
Data:  
Hora:  
 
NOME DA EMPRESA: 
C.N.P.J.: 
Endereço: 
Telefone e fax: 
E-mail: 
Local para entrega do material: (em conformidade com o Edital). 
Validade da proposta: (em conformidade com o Edital). 
Condições de Pagamento: (em conformidade com o Edital). 
 

Item Qtd Und Descrição Valor 
Unitário 
(R$) 

01 200.000,00    Kg SULFATO DE ALUMÍNIO LÍQUIDO ISENTO DE FERRO 50% 
Al2(SO4)3   CAS nº 10. 043-01-3 (Trissulfato de Alumínio) 
com as seguintes características: Concentração – 50 +/- 
2%; Densidade – 1,250 – 1,340 g/ mL; Óxido de Alumínio 
– mínimo: 6%; Óxido de ferro – máximo: 0,03%; Acidez 
Livre – 2%; Basicidade (ALCALINIDADE) – 2% 

 

02 170.000,00    lt HIPOCLORITO DE SÓDIO NaCLO CAS Nº 7681-52-9 (Água 
Sanitária) com as seguintes características: Teor de Cloro 
Ativo – mínimo: 10,00% (Peso); Alcalinidade Residual – 
mínimo: 1,5g/L NaOH; Densidade – mínimo: 1,16 g/mL; 
Aspecto – Líquido límpido de Coloração amarela. 

 

03 12.000,00    Kg FLUOSSILICATO DE SÓDIO Na2SiF6 com as Seguintes 
características: Pó cristalino, branco a levemente 
Amarelado. Teor: 98,0 – 100,5%; Flúor 59,40 – 60,62%; 
Perda por secagem 0,5% máx.; Insolúveis: 0,5% máx.; 
Densidade aparente: 1,400-1,600g/mL; Metais pesados 
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como Pb: 500ppm Máx.; Granulometria: * malha 40 
passa 98-100%; * malha 325 passa 25% máx.  

04 12.000,00    Kg BASE SECA DE ORTOPOLIFOSFATO EM SOLUÇÃO 
AQUOSA 

 

05 20.000,00    Kg CLORETO FÉRRICO: AGENTE FLOCULADOR NO 
TRATAMENTO DE ÁGUA POTÁVEL, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 
ASPECTO: LÍQUIDO LÍMPIDO; COR: MARROM ESCURO 
AVERMELHADO; SOLUBILIDADE: TOTALMENTE SOLÚVEL 
EM ÁGUA 
ACIDEZ LIVRE C/ HCL: MAX . 1,0%; DENSIDADE: MIN. 
1,38 A 1,42 G/CM3; CONCENTRAÇÃO (FECL3): MIN.38%; 
FERRO TOTAL: MIN. 13%; FERRO II: MAX. 0,3%; FERRO 
II/FT: MAX. 2,5% 
FE2O3: MIN. 19%; TEOR DE INSOLÚVEIS: MAX. 0,1%. 

 

06 30.000,00    Kg SULFATO DE ALUMÍNIO FERROSO EM SOLUÇÃO: 
COAGULANTE LÍQUIDO A BASE DE SULFATO DE 
ALUMÍNIO, UTILIZADO EM TRATAMENTO DE ÁGUA PARA 
FINS POTÁVEIS, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
ASPECTO: LÍQUIDO LÍMPIDO; COR: ACASTANHADA; 
ALUMINA SOLÚVEL COMO AL2O3: ENTRE 6,5 A 8,5%; 
FERRO SOLÚVEL COMO FE2O3: MÁX. 0,20%; ACIDEZ LIVRE 
COMO H2SO4: MÁX. 2,0%; INSOLÚVEIS EM ÁGUA: MÁX. 
0,1%; DENSIDADE (G/CM3): ENTRE 1,29 E 1,33 

 

07 80.000,00    Kg HIDRÓXIDO DE CÁLCIO LÍQUIDO EM SUSPENSÃO - SiO2 
+ RI – 0,05% (máximo); Fe2O3 0,01% (máximo); MgO – 
0,02%(máximo); MnO – 0,02% (máximo); Al2O3 – 0,02% 
(máximo); Ca(OH)2 – (mín, 19%) concentração do 
Material.  

 

Banco: 
Agência: 
C/C:  
Local, data 
 
Declaro que desde já a empresa ____________________________________ compromete-se a 
cumprir o prazo de entrega rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalidades aplicadas por 
esta Administração. 
Nome (R.G. e C.P.F.) e assinatura do representante 
Carimbo da empresa 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 28/2014 - SAMAE 
 

VALIDADE: 12 (doze) meses 
 
 

Aos XX/XX/XXXX, na Sede da Prefeitura de Timbó/SC, a Central de Licitações, por seus 
representantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações, e 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Presencial - Registro de Preços n.º ___/2014, conforme ata de julgamento de preços 
homologada pelo Secretário (informar autoridade), o Sr. (informar nome), RESOLVE registrar os 
preços para a aquisição dos itens conforme consta no anexo I, que passa a fazer parte desta, 
tendo sido, os referidos preços, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no 
certame acima numerado.  
 
Presentes as empresas e seus representantes: 
 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS DESTINADOS AO TRATAMENTO 
DE ÁGUA, EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA  Nº 2.914, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO. 
  

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 

1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade até ______ a partir da sua assinatura, ou 
seja, até a data de _________. 
 
2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o SAMAE não será obrigado a 
adquirir o material referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo da forma que julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie às empresas detentoras ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas, garantindo à detentora o contraditório e a ampla defesa.  
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CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

1. A presente ata de registro de preços poderá ser usada pelo órgão relacionado na presente 
licitação, e outros não previstos, desde que autorizados pelo SAMAE. 
 
2. O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo 
informado, de acordo com a respectiva classificação: 
 
3. Em cada fornecimento de material decorrente desta Ata serão observadas quanto ao preço as 
cláusulas e condições constantes do Edital de Registro de Preço n.º ___/2014, que a precedeu e 
integra o presente instrumento. 
 
4. O fornecimento dos itens ora licitados somente poderá ser realizados pelas empresas que 
assinarem a Ata de Registro de Preços, mediante prévia e expressa autorização da 
municipalidade. 
 
5. No caso da impossibilidade da entrega do material licitado pelo primeiro classificado, a 
municipalidade poderá chamar o segundo pelo preço do primeiro e assim sucessivamente. 
 
 

CLÁUSULA IV - DO PAGAMENTO 
 
1. Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria responsável no prazo de até 15 (quinze) dias 
após aprovação e empenho mediante apresentação da Nota Fiscal com aceite no verso. 
 

1.1 - Não serão realizados pagamentos em contas bancárias que não estiverem em nome 
da proponente vencedora. 
 
1.2 - Considerando que a vigência da ata de registro de preços não ultrapassará 12 (doze) 
meses, não será concedido reajuste de preços. 
 
1.3 - O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dados 
informados na Proposta Comercial. 
 
1.4 - O vencedor deverá manter atualizado seus dados, tais como: endereço, telefone, etc, 
devendo comunicar ao Setor de Compras, qualquer alteração destes.  
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CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
1. O contratado ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata. 
 
2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação e emissão da Ordem de Compra 
pelo órgão solicitante. 
 
3. A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Compra, deverá realizar a 
entrega conforme estipulado na Ordem de Compra. 

 
4. Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido neste edital obriga a licitante vencedora a 
substituir o produto imediatamente após a notificação/comunicação, arcando única e 
exclusivamente com todos os custos e ônus (independente de sua natureza sem prejuízo da 
aplicação das medidas legais/editalícias/contratuais aplicáveis à espécie. 
 

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) VENCEDORA(S) 
 

a) Cumprir todas as disposições constantes do Edital de Pregão Presencial nº. ____/2014 e 
anexos; 

b) Assumir a responsabilidade pelos ônus e encargos (inclusive os fiscais) resultantes da 
adjudicação de cada fornecimento desta Licitação; 

c) Manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação 
e qualificação que lhe foram exigidas na licitação (inclusive o preço); 

d) Fornecer e arcar com as despesas relativas ao transporte dos materiais, até o local de 
entrega;  

e) Manter atualizados seus dados, tais como: endereço, telefone, etc, devendo comunicar ao 
Setor de Compras, qualquer alteração destes.  

 
CLAÚSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
a) Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o objeto da 
licitação; 
b) Rejeitar no todo ou em parte os materiais que a empresa vencedora entregar fora das 
especificações do Edital. 
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CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES 
 

1 - A recusa injustificada quanto à execução, pelas empresas com propostas classificadas na 
licitação e indicadas para registro dos respectivos preços, das condições/obrigações impostas por 
força deste certame, ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 e demais da 
Lei n.º 8.666/1993 e alterações, ao critério da Administração. 
 
2 - A recusa injustificada das detentoras desta Ata em retirar a Ordem de Compra no prazo de 02 
(dois) dias úteis contados a partir da convocação implicará na aplicação da multa de 10% (dez por 
cento) do valor da mesma. 
 
3 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela Ordem de Compra, a 
Administração poderá aplicar à detentora da ata as seguintes penalidades, sem prejuízo das 
demais sanções legalmente estabelecidas: 

 
I - ADVERTÊNCIA: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para 
as quais tenha corrigido; 
 
II - MULTA MORATÓRIA: no valor percentual diário de 0,5% (meio por cento), calculada 
sobre o valor da obrigação inadimplida ou não sendo possível determinar este valor, 
sobre 1/12 do VALOR TOTAL ESTIMADO DOS OBJETOS REGISTRADOS, pelo atraso 
injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo o 
respectivo valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a CONTRATADA, ou ainda, 
quando for o caso, cobrado judicialmente; 
 
III - MULTA COMPENSATÓRIA: pela inexecução total ou parcial do contrato, no percentual 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do(s) objeto (s) registrado(s), podendo ser 
abatida do pagamento a que fizer jus a CONTRATADA, ou ainda, quando for o caso, 
cobrado judicialmente; 
 
IV - SUSPENSÃO: temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
V - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: para licitar ou contratar com a administração pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
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4 - Poderão ser aplicadas as demais penalidades previstas na Lei n.º 8.666/1993, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 
 
5 - As sanções previstas neste Edital, a critério da Administração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 
 
6 - A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora da 
hipótese de rescisão contratual, a critério da Administração, consoante o artigo 77 da Lei n.º 
8.666/1993. 

 
7. A aplicação destas sanções será precedida de regular processo administrativo, com a expedição 
de notificação pelo poder público para apresentação de defesa no prazo máximo e improrrogável 
de 05 (cinco) dias úteis. 
 
8. As multas serão recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 
administrativa que as tenham aplicado, podendo ser descontadas dos valores devidos, o que é 
totalmente aceito pela licitante vencedora. 

 
CLÁUSULA IX - DO REEQUILÍBRIO DE PREÇOS 

 
1. Os preços informados pelo licitante vencedor em sua proposta serão fixos e irreajustáveis 
durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. 

 
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos 
termos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93 e alterações, mas caso 
a Administração se julgar conveniente, poderá optar por cancelar esta Ata de Registro de 
Preço e iniciar outro processo licitatório. 
 
1.2 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pela Central de Licitações para alteração, por aditamento, do 
preço da Ata. 

 
CLÁUSULA X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
1. O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pelo requisitante consoante o disposto 
no art. 73 da Lei Federal 8.666/1993 e alterações e demais normas pertinentes. 
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2. A cada fornecimento do objeto será emitido recibo nos termos do art. 73, II, “b”, da Lei n.º 
8.666/1993 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

 
CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
1. A ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela Administração, quando: 
 

1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
1.2 - A detentora não retirar a Ordem de Compra no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua justificativa; 
1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços; 
1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços; 
1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

 
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos acima será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 
aos autos que deram origem ao registro de preços. 
 
3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios, considerando-se cancelado o preço 
registrado após 01(um) dia da publicação.  
 
4. A ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelas detentoras quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços. 
 
5. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1. Integram esta Ata o Edital de Registro de Preço n.º ____/2014 e as propostas das empresas 
classificadas no certame supra numerado. As obrigações, responsabilidades, prazos e demais 
condições contidas em uma e omitidas em outras são valides para todos os fins. 
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2. Fica eleito o foro da Comarca de Timbó/SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente ata. 
 
3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e 
demais normas aplicáveis. 
 
Timbó, ----- de ---------- de 2014. 
 
EMPRESA:  
 
REPRESENTANTE LEGAL: 
 
NOME LEGÍVEL: _______________________________________ 
 
ASSINATURA: _________________________________________ 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CARIMBO 

 


